
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO À DISTÂNCIA 
DESPACHOS DO SECRETÁRIO 

 
Em 30 de agosto de 2010 

 
O Secretário de Educação a Distância, no exercício de suas atribuições previstas no ordenamento legal vigente, tendo 

em vista o disposto no artigo 68 da Portaria Normativa no 40/2007 e considerando a desativação do Sistema SAPIENS, resolve : 
 

Arquivar os processos de credenciamento para a oferta de pos-graduação na modalidade de educação a distância 
protocolados no Sistema SAPIENS, cujas análises para instrução processual não foram iniciadas até esta data. A instituição que 
tiver processo supramencionado arquivado por força desta Portaria deverá abrir novo processo no Sistema e-MEC. 
 
CARLOS EDUARDO BIELSCHOWSKY 
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